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CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 491, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e art. 33, § 1º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.038894/2012-67, resolve:    
Art. 1º Alterar a composição da Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo Administrativo 
Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 471/CORREG, de 27 de setembro de 2021, publicada 
no Boletim de Serviço da Funai nº 184, de 30 de setembro de 2021; substituindo, a servidora TEREZINHA MENDES 
FARIAS RAMIRO, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE nº 1822759, por estar em licença médica, pela 
servidora VIRGINIA DE OLIVEIRA RABELO, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 447132, objetivando a 
continuidade ao trabalho apuratório. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 510, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e art. 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº  08620.130000/2015-32 resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 69/CORREG, de 01 de fevereiro de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 26, de 08 de fevereiro de 2021, tendo como última prorrogação a Portaria n° 
386/CORREG, de 16 de agosto de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 153 de 17 de agosto de 2021. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 511, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e art. 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.100671/2015-79 resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 055/CORREG/FUNAI, de 20 de maio de 2016, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai Ano 29 - nº 05 - pg. 06, de 23 de maio de 2016, tendo como última recondução a 
Portaria n° 375/CORREG, de 10 de agosto de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 149 de 11 de agosto de 
2021. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 514, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.001215/2005-75, resolve:    
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Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado pela Portaria nº 99/CORREG/FUNAI, de 25 de agosto de 2010, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 16, de 25 de agosto de 2010, tendo como última recondução a Portaria n° 
400/CORREG, de 19 de agosto de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 156 de 20 de agosto de 2021.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

 
MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 39, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021 
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições 
que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo 
com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores FERNANDO VIEIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 1821968, CPF 090.797.997-18 e 
SAYURI ARAGÃO FUSHIJIMA, matrícula nº 1646523, CPF 829.106.692-20, como gestores titular e substituto da Ata de 
Registro de Preços n°95/2021, , para acompanhar a execução da referida Ata celebrada entre este MUSEU DO 
ÍNDIO/ FUNAI e a empresa CSS EDITORA GRAFICA - EIRELI., CNPJ nº  19.751.273/0001-04. 
Art. 2º. Designar os servidores SAYURI ARAGÃO FUSHIJIMA, matrícula nº 1646523, CPF 829.106.692-20 e SEIJI 
FELIPE PRATA PACHECO NOMURA, matrícula nº 3006797, CPF 124.390.217-50, como fiscais técnicos titular e 
substituto, para acompanharem a execução da referida Ata. 
Art. 3º. Designar a servidora LILIAN BRANDT CALÇAVARA, matrícula nº 1548313, CPF 991.316.171-15, como fiscal 
setorial, para acompanhar a execução da referida Ata no âmbito do Núcleo de Apoio Técnico em Prado (NAT-PRA), 
vinculado à Coordenação Regional do Sul da Bahia. 
Art. 4º. Designar a servidora ÂNGELA ELIAS DE SOUZA, matrícula nº 1846290, CPF 217.148.848-48, como fiscal 
setorial, para acompanhar a execução da referida Ata no âmbito do Coordenação de Processos Educativos (COPE/CGPC). 
Art. 5º. Os  gestores e fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, 
publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo 
III. 
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato. 

GIOVANI SOUZA FILHO 
Diretor 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 08, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL - CR-LIS, nomeado pela Portaria 
nº 500, de 12 de Maio de 2020, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela 
Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, RESOLVE: 
Art. 1º. Autorizar o servidores abaixo a dirigir os veículos oficiais, que compõem a frota da Coordenação Regional Litoral 
Sul e suas Coordenação Técnicas Locais jurisdicionadas, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu 
cargo, de acordo com o Art. 1º da Lei 9.327 de 09 de dezembro de 1996: 

  NOME CPF MATRÍCULA 

1 DOMINGOS SÁVIO GUENNES DE OLIVEIRA 221.648.801-10 6443044 

2 ELIANO DE BARROS SANTOS LIRA 731.544.822-53 2821865 

3 EMMANUELE DE CARVALHO SANTIAGO 051.762.144-40 1846264 

4 FERNANDO FERNANDES GIACOMINI 899.536.220-00 3012470 

5 
GUILHERME COSENZA DE ALMEIDA 

FRANCO 
279.017.678-71 1818240 

6 KAIO DOMINGUES HOFFMANN 049.430.309-39 1817709 

7 LUCIANA HAUCKE PORTA 126.698.618-90 1958697 

8 MIGUEL CARDOSO 050.453.389-43 3145975 

9 SÔNIA ROMERO QUENTEL 585.385.266-34 1051336 
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10 WILLIAMS SILVA AMANCIO 395.665.791-87 0446281 

11 JOÃO BATISTA OSELAME 332.773.389-91 6443610 

12 MAICON TELES DO AMARAL 001.764.810-60 1817357 

13 DERLI TEREZINHA BERLEZI 310.166.690-20 0446177 

14 JOÃO PAULO DE ARAÚJO SEVERO 567.192.309-30 0182754 

15 FRANCISCO AURELIANO DORNELLES WITT 334.987.330-97 0444999 

16 DAIANE AMARAL DOS SANTOS 010.373.100-90 1819268 

17 WILLIAM NUNES DA SILVA JUNIOR 386.435.452-87 1845717 

18 PAULO AUGUSTO RAMOS SENDESKI 603.327.439-34   

Art. 2º. Esta Portaria autoriza o servidor a utilizar os veículos oficiais da Coordenação Regional Litoral Sul. Para os 
deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução 
Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações e no Ofício Circular nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI. 
Estando sob inteira responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do 
cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos 
que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e 
suas alterações. 
Art. 3º. Informar que caberá ao servidor a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que 
venha a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-
se, sempre o contraditório e a ampla defesa 
Art. 6º. Informar que, deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de trânsito 
competente. 
Art. 7º. É vedado ao servidor: 
§ 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades inerentes 
ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; e nos termos do Ofício Circular 
nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI 
§ 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 
§ 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
§ 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houve autorização formal do Coordenador Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

EDUARDO REMUS CIDREIRA 
Coordenador Regional 

 


